COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 168/2016 
Objeto:       Projeto de Lei nº. 4.454, de 5 de outubro de 2016, que “Autoriza a doação de móveis à Associação Crianças do Brasil em Patos de Minas, e dá outras providências.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla

1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar a doação de móveis à Associação Crianças do Brasil em Patos de Minas, e dá outras providências.
Consoante dispõe a Mensagem, o aludido projeto se justifica devido uma decisão judicial em Ação Civil Pública, “na qual o juiz concede liminarmente o pedido aviado pelo Ministério Público, para determinar ao Município de Patos de Minas, que assuma, no prazo de 06 (seis) meses, o atendimento de acolhimento institucional de adolescentes do sexo masculino, na faixa etária compreendida entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos incompletos, através de equipamentos próprios ou mediante o acolhimento de convênio/parcerias não governamentais que comportem o acolhimento desse público alvo.”
O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      	Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este Vereador a relatoria.
 	
2. RAZÕES

O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução.
	No que compete à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
	Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.
	No tocante à técnica de redação, o projeto atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
	No que se refere ao conteúdo da proposta legislativa em análise, cumpre registrar que, a princípio, a matéria legislativa está em consonância com o interesse público, uma vez que a doação de móveis beneficiará crianças assistidas por entidade de cunho social.
      	
3. VOTO

	Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação.

É como voto.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de outubro de 2016.
 	
Vereador David Antônio Sanches – David Balla
Relator 

Votamos de acordo com o relator.


Vereador Francisco Carlos Frechiani
	Membro
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Vereador Otaviano Marques de Amorim
Membro
